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TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
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Certldio Nº 14288 12023 - PRESIDtNCIAIIVCRIM GURUPI 

. Certifico e dou fé que, atendendo ao requerimento do Dr. RAYFRAN VIEIRA UMA, passo a 
expedir a presente Cerddio de Objelo e Pé dos autos do Inquérito Policial n• 200&.0003.4092-4/0. 

. Cc':ifico que, .no dia 08 de fevereiro de 2008, foi instaurado o Inquérito Policial, para apuração 
do cnme previsto no art1go 302, da Lei 9.503/97 do CTB, com base no Boletim de Ocorrência nº J 18/08, 
datado de 26/01 /08, cm que Jackson Barbosa da Silva, noticia que ocorrera acidente de trânsito, envolvendo 
0 veiculo VW Para1i GL 1.8, ano e modelo 1995/ 1995, conduzido por StRG10 PINHEIRO DE 
OLl~EIRA_, br~sileiro, convivente, mecânico, nascido aos 13/07/1979, natural de Porangatu/GO, filho de 
J;~:~n!tsi~:~:~1~:~fn?c!~~eira, tendo como passageiro MARCOS DE ARAÚJO NUNES, 0 qual faleceu 

Certifico ainda que, após o ténnino das investigações, o Ministério Público, em 23 de abril de 
2008, ofereceu denúncia cm desfavor de StRGIO PINHEIRO DE OLIVEIRA, como incurso no artigo 
302, caput9 e no artigo 303, capul, ambos do Código de Trânsito Brasileiro, em concurso formal de 
infrações, nos termos do artigo 70, capul, do Código Penal. 

Certifico ainda que, a denúncia foi recebida no dia 28 de abril de 2008, tendo o réu apresentado 
Defesa Prévia no dia 09 de dezembro de 2008 e participado de audiência de interrogatório no dia 11 de 
dezembro de 2008, acompanhado de advogado devidamente constituido. 

Certifico ainda que, no dia 13 de outubro de 2009, foi realizada audiência de Instrução e 
Julgamento, oportunidade em que foram inquiridas a vítima e testemunhas arroladas pelas partes, tendo o 
Ministério Público apresentado Alegações Finais orais e a Defesa requerido prazo para Memorais. Após a 
apresentação dos memoriais, foi proferida sentença nos seguintes termos: "CONDENO o acusado SÉRGIO 
PINHEIRO DE OLIVEIRA nas penas do artigo 301, caput e artigo 303, caput ambos da Lei 9.503/97 ele 
art. 70, caput do CPB (. .. ) Presente causa de aumento pelo concurso formal, elevo a pena em 116 (um 
sexto), que corresponde a 04 (quatro) meses, resultando a pena privativa de liberdade em 01 (dois) anos e 
04 (quatro) meses de detenção, tornando definitiva pela ausência de outras circunstâncias modificadoras, 
a ser cumprida em regime aberto nesta comarca. Preenchendo os requisitos objetivos e subjetivos do 
artigo 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito e uma multa(, .. ). 

Certifico ainda que a Defesa apresentou recurso de Apelação no dia 31 de maio de 2010, tendo 
sido recebida no dia 14 de junho de 201 O. 

Certifico ainda que, em sede de Apelação Criminal nº 11657/10, conheceu do apelo e lhe deu 
parcial provimento, extinguindo o delito capitulado no artigo 303, do Código de Trânsit~,.ante a ausência de 
representação. Em consequência, redimensionou. a p.ena do .apelante, para to~~-la defi~,t~va cm 02 anos de 
detenção, mantendo-se a substituição da pena pnvauva de liberdade pela restnt1va de d1re1tos, pelo tempo da 
condenação. 

Certifico ainda que, confonne determinado na r. senten~a, o condenado entregou a CNH em 
cartorio. tendo retirado após cumprido o periodo de suspensão detennmado. 

Certifico finalmente que, por fim, foi expedida Guia de Recolhimento para Execuçã~ Penal 
autuada sob O nº 20Ji .00 10.4386-9 e encaminhada a Vara de Execuções Penais da Comarca de Gurupi/TO. 

O referido é verdade. 
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